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Edital n. 01 de Seleção do 1º/2026 do Processo Seletivo para ingresso 

como aluno especial no Programa de Pós-Graduação em Processos 

de Ensino, Gestão e Inovação –  Área de Concentração: Educação e 

Ciências Sociais - Mestrado Profissional - Stricto Sensu – UNIARA. 

O Programa de Pós-Graduação em Processos de Ensino, Gestão e Inovação (PPGPEGI) 

torna pública a abertura do edital  de seleção do 1º/2026 e das inscrições no Processo 

Seletivo para ingresso como aluno  especial no Curso de Mestrado Profissional em 
Educação, da Universidade de Araraquara (UNIARA), campus de Araraquara, seguindo o 

regulamento do programa https://www.uniara.com.br/arquivos/file/ppg/processos-ensino-
gestao-inovacao/normas-regulamentos/regulamento.pdf , Título VI - capítulo VIII – DO 

ALUNO ESPECIAL – ART. 29, cursando apenas uma disciplina sem nenhum vínculo com 
dissertação ou tese. Para que o aluno especial se torne aluno regular do Programa, é obrigatória  

sua participação e consequente aprovação no processo seletivo devendo seguir as exigências 
conforme estabelecido no calendário escolar e regimento interno. 

  

CRONOGRAMA:  

 

Inscrições: de 06/03/2026  a 10/03/2026, valor R$50,00. 

Resultado final: 12/03/2026. 

                        Matrículas: 13/03/2026 a 17/03/2026. 

Início das aulas: 20/03/2026. 

 
                     INSCRIÇÃO: 

 
1) Enviar via e-mail até o dia 10/03/2026 todos os documentos de inscrição (em formato 

PDF) solicitados neste edital na página 2, para o seguinte e-mail - 

mestradoeducacao@uniara.com.br – com o assunto INSCRIÇÃO ALUNO ESPECIAL 

1º semestre 2026 ou; 

 

2) Entregar pessoalmente na Secretaria do Mestrado em Educação com antecedência ou 

até dia 10/03/2026; ou 

 

3) Via Sedex: A /C SECRETARIA MESTRADO EM EDUCAÇÃO –  UNIARA 
(Unidade II), Rua Carlos Gomes, 1217, sala 202,  2° andar, Centro,                              
Araraquara /SP, CEP 14801-340, até dia 10/03/2026. 

 

INVESTIMENTO:  

 

Quatro (4) parcelas de R$210,00 (duzentos reais),  referente aos meses de  março a  

junho de 2026 (pagamento referente a uma disciplina) 
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ORIENTAÇÃO AOS CANDIDATOS: 

 

1)O Programa aceita inscrição de aluno especial em apenas 01 disciplina por semestre. 

2)A inscrição só poderá ser realizada em disciplinas eletivas do rol apresentado, uma 

   vez que as disciplinas obrigatórias são reservadas aos alunos regulares do Programa. 

3)Serão aceitos até cinco alunos especiais por disciplina optativa. 

                     4)Critério de aceitação: análise de currículo lattes. 

                     5)As disciplinas serão oferecidas na modalidade híbrida, sendo aulas presenciais, 

quinzenalmente e aulas remotas síncronas, quinzenalmente, de acordo com a 

Instrução Normativa GAB Nº 2, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024 que estabelece 

diretrizes gerias para a implementação e processos híbridos de ensino e 

aprendizagem na Pós-Graduação Stricto Sensu presencial. 

                     Caso haja alguma determinação da CAPES ou institucional, as aulas poderão retornar à 

modalidade presencial a qualquer momento. 

                       DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO   (até 10/03/2026) 

 

-Formulário de inscrição (devidamente preenchido) disponível na momento da inscrição; 

-RG; 

-CPF   

-Certidão de nascimento ou casamento;                         

-Diploma da primeira graduação (frente e verso) 

            -Currículo lattes ( link : https://lattes.cnpq.br); 

-Comprovante de pagamento do boleto da taxa de inscrição; 

                          -Requerimento de matrícula semestral como aluno especial (anexo folha 03) 

                            

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA (13/03/2026 a 17/03/2026) 

 

  -Contrato de matrícula devidamente assinado (fornecido pela UNIARA via e-mail); 

  -Cópia do comprovante de pagamento da matrícula 

 

 

1) Enviar, via e-mail até o dia 17/03/2026, todos os documentos necessários para a 

matrícula (em formato PDF) para o seguinte e-mail - mestradoeducacao@uniara.com.br 

– com o assunto INSCRIÇÃO ALUNO ESPECIAL 1º semestre 2026 ou; 

 

2)Entregar pessoalmente na Secretaria do Mestrado em Educação até às 17 horas 

   do dia 17/03/2026. 
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PROCESSOS DE ENSINO,  GESTÃO 

E INOVAÇÃO. 

 

REQUERIMENTO DE MATRÍCULA  SEMESTRAL 

COMO ALUNO ESPECIAL 1º/2026 

 

Ilma. Sra. 

Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Processos de Ensino, Gestão e Inovação. 

 

 

Eu,______________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

______________, portador(a) do RG nº ____________________, candidato (a) do Programa de Pós-

graduação em Processos de Ensino, Gestão e Inovação, da Universidade de Araraquara – UNIARA, 

número inscrição ______________, venho, por meio deste, respeitosamente, requerer de Vossa 

Senhoria a matrícula, como aluno especial na seguinte disciplina: 

 
Disciplina Dia/ 

Horário 

Docente Crédito Disciplina de 

sua opção 

Práticas e perspectivas de leitura e escrita 

em diferentes ambientes sociais 

(PPLEDAS)/(disciplina eletiva) 

6ª feira 

19h-22h 

Profa. Dra. Maria Betanea 

Platzer 
04 (     ) 

 

Metodologia da pesquisa científica em 

Educação (MPCE)/(disciplina eletiva) 

 

6ª feira 

14h-17h 

Profa. Dra. Dirce Charara 

Monteiro e Profa. Dra. 

Maria Lucia O. Suzigan 

Dragone 

04 (     ) 

 
    

 
 
 

Araraquara, ____ de ____________ de 2026. 

 

 

                                                                                                                                               

 

Assinatura Candidato(a) 


